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COMUNICADO CONDEPE Nº 02/2021 
 

 
Torna público o parecer do Pleno do Conselho 
Estadual de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana 
de São Paulo acerca dos requerimentos de inscrição 
de candidaturas da eleição para formação da lista 
tríplice para a Ouvidoria da Polícia, biênio 2022/2024, 
objeto do Edital CONDEPE nº 01/2021.  

 
 

O Pleno do Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Pessoa 

Humana de São Paulo – CONDEPE, nos termos do item 5.2 do Edital 

CONDEPE nº 01/2021, torna público seu parecer acerca dos 

requerimentos de inscrição de candidaturas da eleição para formação 

da lista tríplice para a Ouvidoria da Polícia, biênio 2022/2024, objeto do 

referido Edital.  

 

 

INSCRIÇÃO  CANDIDATURA  STATUS 
RAZÃO DO 

INDEFERIMENTO 

 

1 
Barbara Krysttal Motta 

Almeida Reis 
Indeferido 

Não apresentou os 
documentos exigidos no 
item 4.1, caput, incisos I, 
II, IV, VI, VII, VIII, IX, X e 

XI, do Edital. 

 

2 
Vera Lucia Oscar Alves 

da Silva 
Indeferido 

Não apresentou os 
documentos exigidos no 
item 4.1, caput, incisos 

VI (documento que 
ateste entidade 

promotora de direitos 
humanos) e X (certidões 

civis e de execução 
criminal nos âmbitos 

estadual e federal), do 
Edital. 

 

3 Alderon Pereira da Costa Indeferido 

Não apresentou os 
documentos exigidos no 

item 4.1, inciso X 
(certidões cíveis, 

criminais e de execução 
criminal no âmbito 

federal - 2ª Instância), do 
Edital. 
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4 Elizeu Soares Lopes Deferido   

 

5 Claraci Sousa Silva Indeferido 

Não apresentou os 
documentos exigidos no 
item 4.1, caput, e incisos 

II, IV, VI (apresentou 
mais de uma entidade; 

não apresentou 
documentação das 

entidades promotoras de 
direitos humanos), VIII, 

IX, X (certidões civis e de 
execução criminal nos 

âmbitos estadual e 
federal e certidão 
criminal no âmbito 
federal), do Edital. 

 

6 
Claudio Aparecido da 

Silva 
Indeferido 

Não apresentou os 
documentos exigidos no 

item 4.1, incisos II 
(certidão de quitação de 
obrigações eleitorais) e 

X, do Edital. 

 
7 Renato Simões Deferido   

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2021. 

 

 

Dimitri Sales 

Presidente – CONDEPE 
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